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INTRODUÇÃO 

As experiências, no território de Palmela, em que o estandarte da participação 
cidadã é a imagem de marca, são vastas e estendem-se no tempo, consolidando e 
consolidadas pelos ideais de Abril, de que a Vila, pela sua história política e cultural, 
é porto de abrigo. 

Os temas - participação e cidadania - são, no entender da Presidente da 
Câmara, uma forma de celebrar e reviver a Revolução de Abril (Vicente, 2004). O seu 
mandato tem sido marcado por uma preocupação constante (bastante pessoal, 
porque intrínseca aos seus ideais de sociedade) por potenciar a autarquia e a 
sociedade civil em prol de uma gestão pública participada. Há espaço para um 
aprofundamento da democracia participativa, tal como a Constituição da República 
Portuguesa advoga, no seu Artigo 2.º, relativo ao Estado de direito democrático. 

É neste sentido que a Presidente reconhece que 

“estas experiências de democracia participativa em contexto local 
(em Palmela como em tantas outras cidades!) constituem um laboratório 
indispensável à reinvenção e enriquecimento da ideia de democracia e da 
ideia de política na sua dimensão mais nobre e mais humana!” (Vicente, 
2004) 

Em Palmela é facto que este aprofundamento da democracia participativa faz-
se, não só, pelo projecto do Orçamento Participativo. Em nosso entender, na falta de 
um chapéu capaz de aglutinar as diversas experiências locais que potenciam e 
enriquecem a participação cidadã, são vários os projectos que chamam os munícipes 
a partilhar experiências, a comunicar com o Poder Local, a manifestarem-se, a 
reflectirem em conjunto, a tornar Palmela um território mais inclusivo e sobretudo 
mais fácil de sorrir, pois contribuem para o desenvolvimento local de forma 
sustentada. 
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Tal como nos apresenta a líder autárquica, 

“a aposta continuada do poder local de Palmela em estimular a 
participação das pessoas na vida local, e em particular na gestão pública 
(uma aposta correspondida pelas pessoas, sem as quais não seria possível, 
e facilitada pelas tradições associativas e de parceria no nosso concelho), 
produziu, ao longo dos anos, uma multiplicidade de espaços de 
participação cidadã, em que a diversidade é a sua principal característica e 
fonte de enriquecimento democrático.” (Vicente, 2003) 

Reconheçamos que a democracia participativa implica confronto de ideias, 
diálogo, tolerância e exige uma transparência na qual todos os implicados são co-
responsáveis. Os projectos participativos são espaços de negociação, de acções que 
se concertam na medida dos consensos e das ideias, que partilhados, influenciam e 
alicerçam uma consciência de grupo, mais inclusiva, mais dinâmica e mais activa no 
sentido da qualidade de vida do grupo. Como afirma Luchmann (2002:57), 
relativamente à democracia participativa: 

“Trata-se de um processo pautado em relações dialógicas entre os 
diferentes participantes, ou de um processo que, articulando cooperação e 
conflito, seja capaz de influenciar e alterar as preferências e interesses no 
sentido de endereçá-las para a construção do bem comum.”  

Em Palmela, um nicho da participação essencial ao empoderamento do 
Concelho está na Infância e Juventude. O Projecto da Escola de Batudes é um ponto 
crucial e em nosso entender um momento importante que poderá potenciar a 
mudança de atitude no Concelho face ao envolvimento destas faixas etárias. Este 
chamamento da Escola para as questões da participação não é desconexo de uma 
acção anteriormente manifestada pela Autarquia e permite que Palmela seja mais 
proactiva na relação que tem com o Movimento das Cidades Educadoras. 

Se atendermos às conclusões do Grupo de Trabalho sobre o tema “Cidadania e 
Participação dos Cidadãos na Vida Local” no Fórum Concelho de Palmela (2000), 
verificamos que “a escola foi considerada fundamental na formação do espírito 
cívico e de exercício da cidadania, por isso, foi sugerido que o tema fosse abordado 
na área-escola.” (Grupo de Trabalho, 2002: 413) 

Este enquadramento das questões de cidadania, educação e participação saiu 
reforçado pela adesão da Câmara Municipal de Palmela à Associação Internacional 

das Cidades Educadoras, no ano de 2000. Já fizemos referência anteriormente a este 
Movimento e com ele destacamos uma vez mais a importância que a sua Carta de 
Princípios atribui às cidades, na medida em que se apresenta como um instrumento 
ao serviço do governo local que pretende ser gerador de processos de participação 
cidadã possibilitando a criação de consenso(s) sobre prioridades educativas e a 
adopção de responsabilidades colectivas em matéria de educação na cidadania.  

De acordo com a Carta de Princípios das Cidades Educadoras, 

“A cidade educadora deverá oferecer a todos os seus habitantes, 
enquanto objectivo cada vez mais necessário à comunidade, uma formação 
sobre os valores e as práticas da cidadania democrática: o respeito, a 
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tolerância, a participação, a responsabilidade e o interesse pela coisa 
pública, seus programas, seus bens e serviços.” (AICE, 2004: 9) 

A ideia de que a partilha de informação é condição necessária para uma 
intervenção cidadã mais crítica e assertiva é um requisito, uma vez mais, reforçado 
pelo Movimento. Importa que para o exercício da prestação de contas, condição 
para a transparência do poder local, o arquivo dos dados seja claro e 
linguisticamente adequado aos diversos públicos do território. Mas se, por um lado, 
é fundamental a livre circulação dos dados que, qualitativamente e 
quantitativamente, geram os debates, os conflitos, as negociações e os consensos, é 
também, essencial, que as políticas locais desenvolvam instrumentos de formação, 
de educação para a cidadania. 

Por este prisma, a concertação de sinergias, de projectos educativos é uma via 
possível. Estamos perante a (des)construção de um Projecto Educativo Local que 
territorializando práticas da acção educativa deve ser uma plataforma aglutinadora 
de experiências, de projectos que por serem participativos, estão pensados pelas 
pessoas e para as pessoas reais do território. Aos municípios que aderem a esta 
filosofia do saber ser uma cidade educadora pede-se que sejam capazes de criar 
formas facilitadoras de uma cidadania activa onde todos os cidadãos e cidadãs são 
corresponsáveis pela construção de uma cidade social e culturalmente coesa, 
culturalmente mais rica e sabedoramente mais inclusiva. 

Em Freire (1997), encontramos, também, parte do movimento inspirador dos 
projectos participativos que têm na cidade a sua visão transformadora. Para Freire 
(1997) tudo na cidade é palavra e bem sabemos como para Freire a leitura do mundo 
é um facto incontornável e precedente à leitura da palavra. Importa que os agentes 
locais façam um diagnóstico real do contexto, das suas gentes, das suas culturas e 
modos de estar em relação com outros. 

A análise problematizadora, crítica, do contexto, do mundo, é uma condição 
essencial para a compreensão da palavra, dos discursos, das ideias. É a aceitação de 
que a transformação se faz em sintonia com aquilo que o contexto já possui e que 
em muitos dos casos é identidade. São mais ricos e transformadores os projectos 
participativos quanto maior for a capacidade de leitura do mundo dos seus 
empreendedores. Isto implica o reconhecimento das aprendizagens e experiências 
que a história do contexto e das suas gentes já possuem. 

Neste sentido, Freire (1997: 22-23) afirma: 

“A Cidade se faz educativa pela necessidade de educar, de aprender, 
de ensinar, de conhecer, de criar, de sonhar, de imaginar, de que todos 
nós, mulheres e homens, impregnamos suas ruas, suas praças, suas fontes, 
suas casas, seus edifícios, deixando em tudo o selo de certo tempo, o 
estilo, o gosto de certa época. (...) A Cidade somos nós e nós somos a 
Cidade.” 

Entretanto, em 2007, a Câmara Municipal de Palmela assina um Protocolo de 
Cooperação com o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social e com o Comité 
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Português para a UNICEF, para o desenvolvimento do Programa para a Promoção 

de Cidades Amigas das Crianças.  

De acordo com a UNICEF, podemos definir as Cidades Amigas das Crianças 
como: 

“It is a city, or more generally a system of local governance, 
committed to fulfilling children's rights, including their right to: 

Influence decisions about their city 

Express their opinion on the city they want 

Participate in family, community and social life” (2009: 1) 
Em causa está o trabalho que cada município deverá desenvolver e potenciar 

em prol do bem-estar das suas crianças e da garantia dos seus direitos. O Programa 
defende que as crianças, a sua voz e opinião, devem ser escutadas, credibilizadas e 
chamadas ao terreno das decisões, dos debates pela transformação da coisa pública.  

E sabemos o quanto esta faixa etária é excluída entre todos os grupos da 
população. A sua voz, naturalmente, é associada às questões da protecção e com 
base no que o adulto considera melhor, as decisões são tomadas e raramente 
partilhadas. De acordo com Sarmento, Fernandes e Torres (2007: 183), “[a] infância é 
especialmente prejudicada, entre todos os grupos e categorias sociais excluídas, 
quer pela relativa invisibilidade face às políticas públicas e aos seus efeitos, quer por 
que é geralmente excluída do processo de decisão na vida colectiva.” 

O estudo “Growing up in cities” (Chawla, 1997 citado por Sarmento et. al., 
2007) mencionado por estes autores reforça esta leitura da realidade defendendo 
que “há uma persistente cultura de marginalização das crianças face às suas 
possibilidades de participação no espaço público (…) a forma como a ordem social 
dos adultos interpreta esta possibilidade é redutora das competências dos mais 
novos neste âmbito”. (Sarmento, Fernandes & Tomás, 2007: 190-191)  

Procurando contrariar esta tendência e analisando o que este movimento 
“Cidades Amigas das Crianças” preconiza, a Câmara Municipal de Palmela procurou 
investir não só nas habituais pessoas envolvidas nos processos de gestão publica 
participada, mas também nas crianças e jovens, que mais do que o Amanhã, mais do 
que um Futuro incerto, são pessoas do e no Presente. 

É na Convenção sobre os Direitos da Criança, adoptada pela Assembleia Geral 
nas Nações Unidas em 20 de Novembro de 1989 e ratificada por Portugal em 21 de 
Setembro de 1990, que reside um dos pilares essenciais do Projecto Eu Participo. A 
informação é base em qualquer processo de participação consciente onde cada um 
deve conhecer os seus direitos enquanto sujeito actor de uma sociedade é 
fundamental para um processo claro, transparente e consciente.  

“A Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC) assim como toda a 
legislação e instrumentos jurídicos que se reporta às crianças, apesar de 
todas as limitações e críticas, é uma marca de cidadania, um sinal da 
capacidade que as crianças têm de serem titulares de direitos e um 
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indicador do reconhecimento da sua capacidade de participação.” 
(Sarmento, Fernandes & Tomás, 2007:192) 

Desta forma, com base no interesse superior da criança, o qual se evidencie no 
balanço entre a protecção e a participação (Archard, 2003; Sarmento, Fernandes & 
Tomás, 2007), a participação infantil e juvenil neste projecto sustenta-se nesta 
Convenção, reforçando os artigos que manifestam os direitos de participação.  

1. Um dos pressupostos do Projecto é fazer valer o direito da criança em 
manifestar a sua opinião. É importantíssimo que haja tempo e espaço para que a sua 
voz seja escutada. A escola é também um espaço que lhe pertence. Como tal, 
compreender o que a criança pensa sobre as suas dinâmicas, os seus projectos e a 
sua acção, é uma condição fundamental, quer para a qualidade da escola, como para 
a estimulação e motivação da sua intervenção. O Artigo 12.º da Convenção orienta-
nos nesse sentido, ao afirmar, relativamente à opinião da criança que: “[a] criança 
tem o direito de exprimir livremente a sua opinião sobre questões que lhe digam 
respeito e de ver essa opinião tomada em consideração.” 

2. Ao direito de opinião alicerça-se o direito à liberdade de expressão. Ambos 
cruciais no processo participativo. A opinião da criança, mais do que um direito, deve 
manifestar-se sem medos ou constrangimentos coercivos que a possam inibir no 
exercício da sua liberdade de expressão. Ao exercício deste direito subentende-se a 
necessidade da escola fornecer-lhe as informações que a permitam reflectir 
criticamente, de forma problematizadora e realmente transformadora. De acordo 
com o Artigo 13.º da Convenção, relativo à liberdade de expressão, lê-se que “[a] 
criança tem o direito de exprimir os seus pontos de vista, obter informações, dar a 
conhecer ideias e informações, sem considerações de fronteiras.” 

3. Ao direito de manifestar a sua opinião e de em liberdade, expressar os seus 
pontos de vista, assiste-lhe, ainda, o direito de liberdade de associação. O Projecto 
Eu Participo, por exemplo pela criação dos Clubes temáticos, enquanto momentos 
de reflexão e trabalho colectivo, permitiu que as crianças vivessem alguns dos 
pressupostos que envolvem a democracia participativa, como a gestão de conflitos, a 
negociação, a tolerância, o respeito, a capacidade de mobilizar os outros e de 
distinguir o essencial do acessório, o prioritário do secundário, os tempos e os 
espaços de intervenção. Os Clubes, que foram criados no Projecto por iniciativa das 
crianças, desvelam o direito de liberdade de associação que a Convenção contempla. 
No Artigo 15.º lê-se que “[a]s crianças têm o direito de se reunir e de aderir ou 
formar associações.” 

Desta forma, Palmela compromete-se em fazer cumprir os princípios 
fundamentais da Convenção dos Direitos da Criança. O Projecto piloto Eu Participo 
desenvolvido na Escola de Batudes é um sinal dessa possível Educação na Cidadania 
junto das crianças e uma forma de as comprometer criticamente com o seu 
território.  

“A cidadania da infância, neste contexto, assume um significado que 
ultrapassa as concepções tradicionais, na medida em que implica o 
exercício de direitos nos mundos de vida, sem obrigatoriamente estar 
subordinada aos dispositivos da democracia representativa (ainda que 
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estes não sejam, por esse facto, menos importantes).” (Sarmento, 
Fernandes & Tomás, 2007: 189) 

Hoje, uma vez mais, o diálogo ressurge como ferramenta necessária à 
transformação do contexto social. Se hoje, ainda “há alternativas susceptíveis de 
superar o que é criticável no que existe” (Santos, 1999: 197), elas serão, 
naturalmente, campos emergentes de uma educação na cidadania. A abordagem 
sociológica que os projectos participativos (Orçamentos Participados, Cidades 
Educadoras, entre outras dinâmicas locais de envolvimento e implicação dos 
cidadãos/cidadãs) contemplam são, por natureza, espaços propícios e propiciadores 
de diálogo, de confrontação e de dialéctica que exigem da Pessoa a capacidade de 
tornar compreensível e inteligível aquilo que para o Outro é diferença e no pior dos 
alinhamentos, exclusão. 

Muito embora sejam vários os argumentos e os pressupostos que enquadram 
os processos participativos e o seu lugar crucial na dinamização da coisa pública e 
com ela de uma cidadania activa, mais crítica e criativa, expomos algumas das 
possíveis considerações sobre a importância da participação a partir dos seguintes 
documentos orientadores: 

 Constituição da República Portuguesa. 

 Lei de Bases do Sistema Educativo, Lei n.º 49/2005 de 30 de Agosto. 

 Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril que aprova o regime de 
autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da 
educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário. 

 Convenção sobre os Direitos da Criança, UNICEF, cuja referência foi 
mencionada anteriormente. 

 Documento da Comissão Europeia – “Escolas para o século XXI”. 
São múltiplos os artigos que, presentes na Constituição da República 

Portuguesa (CRP), evocam a importância da participação dos mais jovens no debate 
público, bem como impulsionam os governos a agir em prol do desenvolvimento de 
instrumentos e de estratégias que permitam a abertura da sociedade às faixas 
etárias mais jovens. 

No artigo segundo da CRP, relativo ao Estado de direito democrático, lê-se que 
é seu objectivo “a realização da democracia económica, social e cultural e o 
aprofundamento da democracia participativa.” Ao Estado cabe a tarefa fundamental 
(entre outras) de “defender a democracia política, assegurar e incentivar a 
participação democrática dos cidadãos.” (Constituição da República Portuguesa, 
2005, Artigo 9.º c.) 

Um dos princípios chave do Estado democrático é o seu direito à participação, 
facto que é reforçado pela CRP em diversos momentos e para diversos sectores da 
sociedade, como é o caso do Ensino. No seu artigo 77.º, sobre a participação 
democrática no ensino, a CRP declara que tanto os professores como os alunos “têm 
o direito de participar na gestão democrática das escolas, nos termos da lei.” (ponto 
1) 
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Este direito é regulamentado à posteriori na Lei de Bases do Sistema Educativo 
(LBSE). Todavia, entre outros enquadramentos possíveis, optamos por reforçar o 
exposto no Artigo 50.º da LBSE, relativo ao desenvolvimento curricular, por destacar 
a importância da educação para a participação, uma condição que deve ser 
trabalhada, transversalmente, nos diversos planos curriculares do Ensino Básico. Lê-
se no artigo que: 

“2 - Os planos curriculares do ensino básico incluirão em todos os 
ciclos e de forma adequada uma área de formação pessoal e social, que 
pode ter como componentes a educação ecológica, a educação do 
consumidor, a educação familiar, a educação sexual, a prevenção de 
acidentes, a educação para a saúde, a educação para a participação nas 
instituições, serviços cívicos e outros do mesmo âmbito.” (Lei de Bases do 
Sistema Educativo, 2005, Artigo 50.º) 

Ainda na dimensão normativa é no Regime de autonomia, administração e 
gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré-escolar e dos ensinos básico 
e secundário, nomeadamente na redacção que lhe é dada pelo Decreto-Lei n.º 
75/2008 de 22 de Abril, que encontramos, com maior precisão, o enquadramento da 
participação das crianças e das famílias na gestão da escola. Entre outras análises 
possíveis, destacamos para o debate os seguintes aspectos da norma: 

1. O Preâmbulo é claro na necessidade de as lideranças escolares reforçarem 
“participação das famílias e comunidades na direcção estratégica dos 
estabelecimentos de ensino”. As escolas definidas sobretudo como sistemas abertos 
devem potenciar parcerias com as instituições do seu território. É imprescindível que 
se promova “a abertura das escolas ao exterior e a sua integração nas comunidades 
locais”. A territorialização do currículo, por exemplo, exige que as escolas 
problematizem o seu contexto, o território onde estão incluídas, para que o 
desenvolvimento curricular, que podem estimular, seja concertado com as reais 
idiossincrasias da população, da sua cultura. 

Neste sentido, “torna-se necessário assegurar não apenas os direitos de 
participação dos agentes do processo educativo, designadamente do pessoal 
docente, mas também a efectiva capacidade de intervenção de todos os que 
mantêm um interesse legítimo na actividade e na vida de cada escola.” Este 
enquadramento potencia o diálogo e a relação entre a escola e a cidade que diz ser 
educadora. 

2. Pelos Princípios Gerais do Decreto-Lei, assegura-se a real importância e 
necessidade de abertura da escola, e em particular do potencial da sua liderança 
democrática, a outros interveninentes, que não os tradicionalmente implicados, 
como é o caso dos professores. No Artigo 3.º ponto 2c lê-se, nesse sentido, que a 
autonomia, a administração e a gestão das escolas, subordinadas ao cumprimento e 
ao espírito da Lei Fundamental e da LBSE, devem “[a]ssegurar a participação de 
todos os intervenientes no processo educativo, nomeadamente dos professores, dos 
alunos, das famílias, das autarquias.” Especificamente no Capítulo V, relativo à 
participação dos pais e alunos, do Decreto-Lei em apreço, a importância do 
envolvimento e implicação destes actores no processo educativo é reforçada. No 
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Artigo 46.º lê-se que “[a]os pais e encarregados de educação e aos alunos é 
reconhecido o direito de participação na vida do agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada.” 

O Projecto Eu Participo é um contributo a essa possível educação na cidadania 
pelos espaços de diálogo que cria, mas sobretudo, por mostrar que a cidade é de 
todos e todos, não importa as diferentes idiossincrasias, fazemos parte dela. O 
Projecto é uma janela de oportunidade para com as escolas que tencionam, à luz da 
norma e da sua jurisprudência, desvelar espaços de participação e de acção 
concertada, em prol de uma escola mais democrática, inclusiva e aberta às 
particularidades e oportunidades do território. 

“A participação infantil em contexto escolar não é uma mera 
estratégia pedagógica nem um «modismo» (...). No quadro das implicações 
mútuas do projecto moderno e democrático de escolarização para todos e 
do quadro normativo estabelecido pela Convenção dos Direitos da Criança, 
a participação infantil na organização escolar é um desiderato político e 
social correspondente a uma renovada concepção da infância como 
geração constituída por sujeitos activos com direitos próprios (não mais 
como destinatários passivos da acção educativa adulta) e um eixo de 
renovação da escola pública, das suas finalidades e das suas características 
estruturais” (Sarmento, Fernandes & Tomás, 2007: 197). 

Nesta linha de pensamento estava o documento da Comissão Europeia sobre 
as escolas para o século XXI, que em 2007, afirmava: 

“Uma educação escolar sólida lança igualmente as bases de uma 
sociedade aberta e democrática, formando as pessoas para a cidadania, a 
solidariedade e a democracia participativa.” (Comissão Europeia, 2007: 4)  

As possibilidades de criação que o Projecto desenvolveu e desvelou serem 
possíveis junto de crianças do Concelho é uma manifestação clara de que, a opinião 
dos mais jovens é válida e fundamental na (des)construção de um espaço público, 
que se espelhando em futuros possíveis é, essencialmente, presente; hodiernidade 
aconchegada pela História, na qual a voz de todas as suas partes deve ser escutada 
atentamente, não querendo com isto criar utopias desconcertantes, dado que, este 
inédito viável (Freire, 2005) dificilmente foi vivenciado por aqueles que nos 
governam. 

 

O PROJECTO EU PARTICIPO EM PALMELA: DA ESCOLA À COMUNIDADE 

“(…) la óptima forma de proteger a un ser humano es potenciando 
(junto com él, su colaboración y complicidad com él y él com los outros) su 
promoción y su participación.” (Muñoz, n.d.: 24) 

Retomando esta dimensão simbiótica entre orçamento participativo, processos 
de mobilização e sistema-escola, destacamos a experiência da Câmara Municipal de 
Palmela no ano lectivo de 2011/2012 (mais concretamente em Outubro de 2011) 
relativa ao desenvolvimento do Projecto piloto Eu Participo. 
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Inserido nos fundamentos dos movimentos das “Cidades Educadoras” e das 
“Cidades Amigas das Crianças”, de que Palmela é signatária desde o ano de 2000 e 
de 2007, respectivamente, a equipa, constituída por técnicos do Gabinete de 
Participação da Câmara de Palmela, bem como por professores da Escola do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico de Batudes (freguesia de Palmela), definiu a exploração e a reflexão 
com as crianças do documento Convenção dos Direitos da Criança como o ponto de 
partida do projecto, com o intuito de vivenciando os direitos da criança à 
participação cívica, levá-las a experienciar, com a cumplicidade dos adultos 
implicados (exemplo: técnicos da Câmara, professores e pais), um processo 
participativo da sua escolha. 

 

METODOLOGIA DO PROJECTO 

Assente numa metodologia que Cesar Muñoz intitula como “DESDE-CON” 
(Muñoz, 2007) o projecto foi construindo-se, de proposta em projecto, “DESDE las 
ideas, interesses, deseos, iniciativas, criticas (…) las dudas, ignorancias, miedos, 
errores, no responsabilidade” (Muñoz, n. d.: 57) das crianças “CON el apoyo de las 
ideas, críticas, deseos,… del mundo adulto” (ibidem). 

Este encontro de gerações é importante na medida em que esses grupos não 
vivem sós e não estão separados por tipologias de decisões. Ou seja, o que eu decido 
na minha vida afeta a vida do próximo. Segundo o autor, esta metodologia permite 
que as ideias provocadoras das crianças se complementem com as ideias, fruto de 
experiência do tempo, dos adultos; que os adultos deem espaço aos mais novos para 
participar no que lhes afeta; que os adultos aprendam a participar junto das crianças 
e estas junto dos adultos; que os adultos reconheçam que aprendem também eles 
com as crianças; que os políticos reconheçam que na sua acção de governar é 
imprescindível o discurso dos mais novos como “garantia del juego democrático, de 
cambio social y de renovación” (idem, ibidem); que as sociedades sejam também 
criadas a partir do potencial da infância e que não continuem parceladas; e que os 
mais velhos façam um esforço de fazer entender o que falam, escrevem ou quando 
convoca as crianças. (idem, p. 58) 

É também necessário entender que neste processo, existe uma influência das 
instituições e entidades que as envolvem na questão já anteriormente apresentada e 
sustentada nas relações de poder que o adulto exerce sobre esta faixa etária. Assim, 
a participação terá necessariamente de enquadrar-se num processo de interacção 
social e na construção de um colectivo, procurando tornar consciente de que: 

“(…) as competências de participação das crianças estão 
indelevelmente ligadas – ora constrangidas, ora estimuladas –, pelas 
relações pessoais que estabelecem com os outros – família, amigos, 
comunidade, etc. (…) podemos afirmar que a participação das crianças no 
espaço restrito das relações com os outros que lhe são significativos, sejam 
eles adultos ou crianças, é afectada por factores que decorrem das 
relações de poder e hierarquia que existem entre adultos e crianças. 
(Sarmento, Fernandes & Tomás, 2007: 190) 
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Através da elaboração de um projeto em torno da promoção de uma escola 
mais bonita e de acordo com as necessidades apontadas pelos alunos, num marco de 
gestão democrática capaz de garantir o diálogo e a possibilidade de participação de 
todos, é feito o compromisso de oferecer aos alunos um contexto onde eles possam 
desenvolver-se como cidadãos reflexivos, críticos e responsavelmente participativos. 
Neste sentido, foram implementadas ações que permitiram: 

 a expressão das ideias e dos sentimentos, 

 o saber escutar os outros, 

 o verificar alternativas e propostas de ação, 

 o saber negociar as opções mais adequadas em cada momento, 

 bem como, o saber assumir as decisões coletivas e as 
responsabilidades individuais. 

Durante este projeto foi dado a conhecer o funcionamento do poder local 
democrático, contactando com vários serviços e com os eleitos, de acordo com as 
etapas e as responsabilidades que foram surgindo para a resolução do problema-
chave. 

Pretendeu-se desenvolver o protagonismo e a responsabilidade das crianças 
num processo de participação seguindo uma metodologia, como já referimos, capaz 
de construir o projeto desde os interesses, os sentimentos, os desejos, as paixões, a 
incerteza e as dúvidas das crianças. Estes aspetos converteram-se no ponto de 
partida para o trabalho a desenvolver, com o apoio da nossa experiência pessoal e 
profissional nas propostas, nas acções, nas reivindicações e nos pensamentos 
críticos, respeitando a sua identidade enquanto pessoa e cidadão.  

À medida que o projecto se concretiza, a equipa consolida-se formada por 
adultos e crianças “que garanticen el seguimento de dicho processo y la necesidad 
que pueda surgir en algún momento, de poner cierto tipo de limite al mismo” 
(Muñoz, n. d.: 59), numa presença ligeira, como diz o autor, e que permita às 
crianças terem sempre um sentimento de apoio e não de abandono e uma sensação 
de liberdade e de não invasão ou sobreposição das ideias e valores dos mais velho. 
Desta forma, procurou-se respeitar também, os diferentes ritmos de tempo 
existentes entre a infância e o mundo adulto “en el contexto de un processo de 
transformación de propuesta de anteproyeto en proyeto, que se entenderá como 
lento especialmente desde la cultura adulta” (idem: 61). 

O projecto converteu-se, também, num espaço de acção que possibilitou a 
vivência e a resposta aos desafios típicos de um processo participativo, promotor e 
potenciador de mudanças, tais como, a comunicação, o conhecimento, a gestão de 
conflitos, a compreensão, a credibilidade, a cumplicidade, a colaboração, o 
compromisso, a corresponsabilidade, a coerência, a constância e os diversos estilos 
de liderança. Este processo contemplou diversas fases, a saber: informação, opinião, 
planificação, decisão, gestão e avaliação. Inspirado no que Cesar Muñoz (n. d.:29) 
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chama de “processos de las nueve “ces56” y las seis etapas de todo o processo de 
participacion creible, honesto, provocador de cambio social …”. 

Como método de trabalho com as crianças, privilegiou-se, num primeiro 
momento, o método interrogativo por forma a estabelecer uma conversação 
didáctica por via da pergunta, permitindo que os alunos se envolvessem 
progressivamente nas temáticas que caracterizam (na generalidade) os processos 
participativos, reflectindo e questionando os modelos apresentados, com o intuito 
de, compreendendo a sua estrutura e funcionamento, pudessem potenciar o seu 
próprio modelo de acordo com o seu contexto específico de acção, a escola. 
Perguntas que ajudassem as crianças e os jovens a perceber que cada um de nós tem 
saberes e recursos imprescindíveis para conseguir o que sozinhos teremos 
dificuldade ou nunca conseguiremos alcançar. “Preguntas más que afirmaciones. 
Preguntas para conocer, provocar y apoyar” (Muñoz, n. d.: 45). 

Este método por permitir a problematização da realidade, desvela a acção para 
um terreno pedagógico e didáctico onde as metodologias participativas apresentam-
se, não só, como ferramentas de empoderamento dos sujeitos, como também de 
transformação do social, dos contextos onde estes interagem e problematizam. 
Assim, desenvolveram-se Assembleias de Turma e Assembleias de Escola, como, 
também, criaram-se grupos de trabalho e grupos de ação (GA) no sentido de 
problematizar colectivamente o espaço escola e possíveis vias para a sua 
transformação, no entender dos alunos.  

O Projecto teve como principais objectivos, os seguintes: 

1. Fomentar espaços e momentos de aprendizagem, onde as crianças 
possam experienciar valores subjacentes à democracia participativa 
e, partindo da sua criatividade, recriar as relações sociais e de 
intervenção na comunidade; 

2. Estimular atitudes, bem como comportamentos relativos à 
participação cidadã, nomeadamente: saber expressar ideias e 
sentimentos, saber escutar, saber verificar alternativas e propostas 
de acção, saber negociar as opções mais adequadas a cada momento 
e saber assumir as decisões colectivas como as responsabilidades 
individuais.  

3. Aproximar as crianças aos mecanismos de participação existentes, 
como também ao poder local de Palmela. 

4. Articular com outras instâncias de participação do Concelho, criando, 
essencialmente, espaços onde sejam potenciadas as ligações 
intergeracionais e as suas mais-valias, bem como o confronto 
saudável de opiniões, num saber escutar atento da voz das crianças e 
dos seus desejos e ambições. 

                                                                 
56 “Las “ces” de: comunicación, conocimiento, conflicto, credibilidad, complicidad,  
colaboración, compromiso, corresponsabilidad, constancia” (Muñoz, n. d.: 29). 
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“O primeiro destes aspectos – a construção de um trabalho escolar 
participativo e não alienado – exprime-se num constante investimento da 
participação dos alunos na planificação, execução e avaliação das 
diferentes acções. As actividades realizadas dentro da sala de aula utilizam 
como instrumentos essenciais a planificação anual, semanal e diária das 
actividades, discutida e negociada com os alunos, e a assembleia de turma 
como espaço de afirmação da vontade colectiva e esclarecimento e gestão 
de conflitos. As turmas têm como expressão dessa vontade colectiva 
construída os grandes livros das actas, onde os alunos registam, 
normalmente em letras multicoloridas, as suas decisões. Os planos e os 
registos de avaliação são realizados pelos alunos em grandes mapas 
afixados nas paredes das salas, nos quais se (auto)assinalam as áreas 
curriculares a preencher e os progressos verificados, utilizando-se uma 
sinalética própria.” (Sarmento, Fernandes & Tomás, 2007: 199-200) 

As actividades desenvolveram-se a partir de quatro sessões de participação: 

 Sessões de Plenário, nas quais os alunos apresentaram propostas e 
tomaram as decisões em grupo, bem como apresentaram o trabalho 
realizado pelos vários clubes. 

 Sessões de trabalho a cargo dos clubes e das professoras e que 
decorreram durante a semana de aulas. 

 Sessões Informativas sobre o Poder Local Democrático e o 
Desenvolvimento Sustentável. 

 Sessões “Institucionais”, cujo objectivo foi promover o 
relacionamento com outras entidades, que não a escola, incluindo a 
Câmara Municipal de Palmela através de visitas do Poder Local à 
escola e dos alunos aos Paços de Concelho. 

Das diversas Sessões, o trabalho desenvolvido debruçou-se sobre as seguintes 
áreas e conceitos-chave: 

1. A Convenção dos Direitos da Criança: os seus direitos. 

2. Os Direitos de Participação da Criança: espaços e tempos. 

3. A Participação na Escola: possibilidades de intervenção. 

4. A partilha do projecto com a família e com a Autarquia: trabalho em 
rede - potencialidades. 

5. A execução das propostas selecionadas. 

Para a (des)construção dos conceitos-chave e dos temas subjacentes ao saber 
participar, as Sessões de Trabalho por via da criação de Clubes, demonstraram-se 
como uma estratégia essencial à abordagem dos temas. Desta feita, foram 
organizados os seguintes Clubes: 

 

 Clube das Crianças Livres, cujo objectivo era o de promover os 
direitos das crianças divulgando-os junto dos alunos da escola. 
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 Clube Amigos da Escola com o objectivo de contribuir para o 
melhoramento da escola, bem como reunir todas as opiniões dos 
alunos sobre os seus desejos e ideias que gostariam de ver 
concretizados na sua escola.  

 Clube da Animação com a tarefa de ajudar a desenvolver uma escola 
feliz, desenvolvendo actividades de animação, como por exemplo, 
dramatizações, contar histórias, jogos, entre outras. 

Ao longo do processo, a equipa alimentou dinâmicas que facilitassem o estado 
de alerta das crianças para certas particularidades de uma metodologia participativa, 
fazendo por garantir que as crianças envolvidas compreendessem a finalidade da 
actividade, bem como dos processos de transparência que devem existir nas 
relações de poder e nas estruturas de tomada de decisão. 

Um dos aspectos essenciais a todo o processo foi a preocupação da equipa de 
trabalho em consciencializar os alunos para a importância do seu envolvimento e 
implicação desde o início do projecto. 

“(...) a Escola procura construir no interior da escola pública um 
modo alternativo de realização da acção educativa. No plano das 
orientações para a acção esse modo distinto formaliza-se num projecto de 
escola que procura operacionalizar formas de actuação assentes em 
métodos activos de ensino-aprendizagem e numa concepção educativa de 
atribuição de poderes aos alunos, tornados responsáveis por decisões em 
áreas como a selecção das actividades a realizar, a escolha dos métodos de 
trabalho e a gestão dos tempos. O projecto articula-se coerentemente com 
um conjunto de concepções e crenças que assentam nas pedagogias 
activas e não directivas.” (Sarmento, Fernandes & Tomás, 2007: 200) 

 

O Projecto Eu Participo envolveu os seguintes autores 

3 Professores; Cerca de 45 alunos, 90 familiares e diversos amigos; 
Técnicos da Câmara ligados às mais diversas áreas e/ou divisões, tais como, 
o Gabinete de Participação, a Divisão de Educação, a Divisão de Desporto, a 
Divisão de Património Cultural, a Divisão de Atendimento e a Divisão de 
Comunicação; A Junta de Freguesia de Palmela, na pessoa do Presidente e 
de outros membros do executivo e funcionários; Centro Social e Paroquial 
da Freguesia de Pinhal Novo e a Associação de Pais e Encarregados de 
Educação da Escola Básica Alberto Valente de Pinhal Novo; Empresas locais 
associadas ao sector da restauração e à comercialização de tintas. 

 

RESULTADOS 

Tendo em conta a limitação de tempo, a equipa optou por avaliar o projeto 
através de uma conversa fluida e assente nos seguintes pontos: 

 Motivação para o projecto. 
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 Construção do projeto. 

 Organização das ações constantes no projeto. 

 Métodos e técnicas de deliberação. 

 Consequências do projeto. 

Contudo, no presente artigo optamos por expor a avaliação das professoras 
relativamente ao item de análise - consequências do projecto. Neste sentido, são 
visíveis várias consequências directas deste projecto como mais-valia para alunos, 
professores, famílias, técnicos e executivo, nomeadamente: 

Alunos: existiram alunos que diminuíram na sua timidez e exteriorizaram as 
suas opiniões, revelando-se crianças activas e até moderadoras de processos; outros 
alunos tornaram-se mais autónomos e interventivos com capacidade de organização 
de actividades sem o apoio dos professores; alguns evidenciaram maior capacidade 
de argumentação e de escuta; adquiriram uma visão totalmente diferente do 
Executivo / políticos da Câmara Municipal e Junta de Freguesia, aproximando-se e 
confiando mais. 

Professores: o projecto permitiu que cada um refletisse a sua prática, 
questionando sobre de que forma determinadas atitudes condicionam a participação 
dos alunos; interiorizaram melhor os direitos da criança inscritos na Convenção; o 
projecto e em particular a sua metodologia permitiu aos professores conhecer 
outros aspetos dos seus alunos que naturalmente se evidenciam através destas 
dinâmicas; fê-los acreditar que a participação é possível de se concretizar nestas 
idades e na escola; ficou patente a capacidade de continuar a vislumbrar ações 
possíveis e necessárias a realizar posteriormente; o projecto permitiu que se criasse 
uma melhor relação com as famílias; um maior conhecimento do trabalho da Câmara 
Municipal e a ligação ao executivo permitiu conhecer outras dimensões, 
nomeadamente a afetiva. 

Famílias: maior ligação à escola sentindo-a também sua a partir do momento 
que contribuíram para a sua melhoria; um grande entusiasmo na sua participação; 
maior conhecimento de outras dimensões nos seus filhos; experienciar outras 
formas de participação, mais direta e de corresponsabilização e de cooperação, que 
em outros momentos do seu dia-a-dia não sentem; ligação ao Executivo das 
autarquias possibilitando a visão de outras dimensões nesta relação. 

Espaço escolar: A mudança da escola que se conseguiu resultante da 
conjugação de esforços e que se tornou mais bonita!  

Já em outras situações, as professoras e os pais tinham tentado junto da 
Câmara Municipal e da Junta de Freguesia de Palmela concretizar algumas 
mudanças, mas agora, num espírito de cooperação forte, onde todos se sentiram 
responsáveis, os objetivos foram atingidos! 

Da avaliação do Projecto realizada com as professoras, resultou ainda um 
conjunto de considerações importantes e necessárias para a implementação do 
Projecto no ano lectivo seguinte:  
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 Incluir a participação das famílias desde o início, nomeadamente nas 
dinâmicas sobre os direitos da criança. 

 Concretizar de uma forma mais operacional a participação dos alunos 
do 1.º e 2.º anos, de forma a marcarem mais a sua presença em todo 
o processo. 

 Incluir a participação das auxiliares de acção educativa de forma 
efetiva pois são membros importantes neste processo de 
participação. 

 Proporcionar a coordenação dos plenários por um grupo de crianças 
que poderá ser eleito por tempos específicos ou por 1 ano lectivo. 
Colocar esta questão à discussão dos alunos. 

 Criar um painel ilustrativo de todo o processo onde sejam dados 
conta os passos que se tomam e os temas em discussão. O painel 
deverá estar visível a todos – comunidade educativa. 

 A regularidade dos plenários poderá tornar-se quinzenal, ocorrendo 
todas as semanas em alguns casos se existir assunto que se 
justifique. Isto poderá ainda coincidir com a possibilidade dos 
plenários serem coordenados autonomamente pelos alunos, como 
funcionavam os grupos de trabalho. 

 Mudar alguns documentos de apoio adequando-os às idades e 
capacidades dos alunos, facilitando o registo do projeto ao longo do 
ano. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

De uma forma geral, das reflexões e avaliações realizadas percepcionámos 
que: 

 As crianças aprenderam outras formas de participação, não 
resumindo a sua intervenção à definição de desejos e prioridades e 
deixando para o outro a solução dos seus problemas, ou restringindo 
as suas opiniões à forma de reclamação. Aprenderam a argumentar, 
a negociar, a decidir e a atuar. 

 As crianças identificam os seus direitos e “reclamam” espaços para 
participar (manifestando vontade em continuar o projeto nesta ou 
noutra escola e identificando assuntos importantes ainda a resolver). 

 Estamos num caminho interessante de capacitação de todos os 
participantes, incluindo famílias, professores e alunos, em processos 
participativos. 

 Tanto crianças como docentes e famílias aproximaram-se do poder 
local e dos políticos locais, ganhando uma outra visão que ajudará a 
fortalecer as relações sociais e de confiança. Todos valorizaram o 
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trabalho de todos! O próprio executivo vivenciou, também, esta 
aproximação às crianças, docentes e famílias e este reforço social. 

 A transparência do processo de forma a garantir a legitimidade e o 
fomento da confiança foi conseguido na maior parte do processo (as 
crianças mencionaram alguns momentos em que sentiram que 
algumas decisões não foram partilhadas ou discutidas com eles!). A 
própria partilha dentro da Câmara Municipal obteve níveis positivos 
significativos.  

 Esteve presente e foi conseguida de forma bastante visível a ideia de 
construção do coletivo, corresponsabilização social e partilha de 
recursos e saberes, na perspetiva de diálogo e concertação. A 
mudança na escola ocorreu com base neste espirito. O valor do 
resultado é visível: a sua utilidade, o seu impacto e a sua adequação 
às necessidades apontadas. 

 Estão criadas algumas das condições essenciais para que ocorra uma 
cultura participativa: o nível de satisfação durante e no final do 
processo é bastante elevado (por todos), a utilidade da participação 
das crianças é visível e sentida por todos, e a disposição de voltar a 
participar é claramente existente (por todos). 

Outro resultado interessante deste projeto-piloto é a parceria criada com a 
UNICEF e a concretização de um projeto estruturado para o próximo ano lectivo com 
base nesta experiência do “Eu Participo” e do projecto inglês “Right Respecting 
Schools”! 

O Projecto e em particular a metodologia que o corporiza apresentam-se como 
uma janela de oportunidade ao desenvolvimento curricular e às dinâmicas assentes 
na acção pedocentrada. Capacitar as crianças de espaços que as estimulem a 
problematizar o real é, com certeza, uma forma de potenciar o seu entusiasmo pela 
escola, pela sua finalidade e funcionalidade curricular e pedagógica. É com certeza 
um percurso de empoderamento social, de transformação concertada com os reais 
actores da comunidade local. 
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